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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS.  

 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA 

à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor 

José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a construção de 

uma pista de caminhada na Avenida Porto Taboado, na altura do nº 2.217 até a 

rotatória, nesta cidade. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A Avenida Porto Taboado que passa em frente à empresa Eucapinus, é 

uma via pública que é utilizada por pedestres e ciclistas para caminhar e realizar 

atividades físicas. No entanto, a falta de uma pista de caminhada adequada e 

segura coloca em risco a segurança desses usuários. 

Portanto, é fundamental a construção dessa pista no local para garantir a 

segurança dos pedestres e promover a atividade física dos usuários, reduzindo o 

risco de acidentes e colisões entre veículos, pedestres e ciclistas, e ainda,  

incentivando a prática de atividade física, contribuindo para a melhoria da saúde 

e do bem-estar da população. 

 Diante disso, encaminho esta solicitação para que Vossa Excelência 

viabilize esse serviço, incluindo essa demanda no planejamento municipal, a fim 

de trazer segurança para os pedestre e ciclistas que ali circula na Avenida Porto 

Taboado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

04 de abril de 2025. 
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